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PORTARIA N" 4412025

DtsPoE $oBRE A OrSrCrunçno
SERVIDORES PARA EXERCEREM
ruruÇÃo DE cESToR E FtscAL
CoNTRATO N'002t2024 - AMA.

DE
A

DO

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no
uso de suas atribuiçöes que lhe conferem o art, 68 da Lei Orgânica do Municfpio de
sobral, bem como o art, 39, inciso X, da Lei Municipal n' 1 .60il2017 e suas
alterações posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos
artigos 58, inc. lll e 67 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 19g3, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administraçäo especialmente designado;

CONSIDERANDO os princfpios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestäo, acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos administrativos
firmados pela AMA;

CONSIDERANDO a Recomendação no 00il2oz2 - cGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato, -

RESOLVE:

Art. 1o. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no
00212024 - AMA da AGÊNclA MUNICIPAL Do MEto AMB|ENTE, a fim de reatizar o
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento.
t- GESTOR(A): ERTSSON ARATJJO DE MORATS _ MATR|CULA4ïTTO
ll - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVTLA - MATRTCULA 38279

Art: 20. compete ao GESTOR Do coNTRATo, dentre outras, as seguintes
atribuições: pllnejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepost,os, ou
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de
providências.

Aft: 3o. compete ao FlscAL Do coNTRATo, dentre outros, as seguintes
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADlTlvos pela
CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento; lv - zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos
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materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não
satisfatórios; Vl - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodós ãxecutivos
mais adequados; Vll - Exigir da CONTRATADA a modificaçäo de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirião; Vlll - Verificar
a adequabilidade dos recursos empregados pelo OONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços. dentro dos prazos previstos; lX - Anotar em expìediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber
informações sobre a execução do contrato; Xl - Determinar a paralisação da
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidaäe qre
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidäo; Xll - Emitii atestados ou
q"!i9gSt de avaliaçgo d9s serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADo; Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele
estabelecidas; Xlv - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - lndicar ao gestor serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicaçäo dð penalidades ao
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a
execução dos serviços efetivamente realizados, dos cionogramas de execução do
objeto contratado.

Art. 4'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE.SE. CUMPRA-SE.

Sobral/CE, data da assinatura digital.

Ëw
Documento Assinado Diqitalmente
EULER FONSECA RODRIGUES
Data:2910112025 14:45

EULER FONSECA RODRIGUES

Superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA
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I)esigrrar os respectivos servirlores. conro GF)S'I'OR e I..ISCAt.do
Contratcr n" 00212025 - 

^MA 
da AGI:ìNCIA MUNICIP^I, DO

Mlilo 
^MlltliNl'Lì, 

a Íìnr dc t:ealizar o acoml:anharuellto o
fiyal],zaeão clo r.cf'crido insrrurucuro. I - GIISTOR(A) : ERISSON
AR¡\UJO DE MORAIS - MATRIC_-UL A 48710 il _ FISCAI_:
CIAIìLOS ANTONIO AVII.A - MAI.RICLIL A iÿ77g Ar.t. 2o.
C'orn¡rete ao CillS"lOR D() CONTI{AI.O, denrr.c outras, as
seguirrtes attibuições: planejar, co<¡l.denar c solicitar <la
CONTRAI^DA e scus plepostos, ou obter do CONlllÄlhN'1.8,
ternpestivanreutc, toclas as .providôncías necessárias ao bonì
¿ndanlento da execução d. otrjet. ricitado e auexar.aos aukrs do
process0 correspondente cópia dOs docurnentos escritos que
colt)proveln as solicitações cle proviclências, Art. 3". Cornpete ao
t'tSCAL DO CON'llìA'l'O, dentr.e ouh:os, as seguintes
ah'ibuições: I - hìxigir. tiel cunrprimento cl<¡ Contrato c scus
ADITIVOS ¡:ela CON'['J1,,\'IADA; II - Solicitar o assessorantento
técnico, caso'ecess¿lrio; III - Verificar e atestal.as notas fiscais e
ellcanlinhá-las grara apr.ovanclo-as parfl ¡rosterior ¡raga¡rento; IV _

Zcrlar pcla fiel crxecuçaìo do ob.jeto e pleno ìtencliruento às
es¡r.cif iç3ç¡6ss explíoitas ou irnplícitas; V - (-.<¡ntr'lar a quali<la<le
c qu^'tida.cle dos 

'ratc'iais 
utiliz¿rclos c <los scr.viç.s cxecuta.dos,

lejeitando aqr,relcs julgados não satislärórios; Vt _ Ässistir. a
CONTR/\TADÄ na escolha clos mótodos cxecutivos lnais
adequados; VII - Exigir da C--ONTIìATADA a ruocjificação rJe
técnicas 

.inadequadr:rs, para nrelhor qualidade na execuçrio <lo
.bjcLo aclquirido: vllt - Verificar a a<icquabiricrarrcr cros recursos
cmprcgados pclo CON'l'RA:lAN'Ilj, c,xiginclo a rnelhoria d<¡s
scn,iços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar enr expcdieute
pr'óprio as irucgllaridadcs encontradas, as proviclêucias que
tlete'niuor¡ os incide*tes verificados e t'¡ r.esurtado desias
nredicias; X - Estabelecer. diretrizes, dar e receber inf.ormações
sclbre a crxccução do Clontrat<¡; XI - Detcrrninar a ¡raralisaçãil da
execução do C)ontrato quauclo, objctivanrer:tc, cónstatada unra
irrcgulalidadc que precisa scr. sariacla, agindo conr finneza c
pro'tidão; XII - Eruitir atestacros ou certiãões cle avariação cl's
serviçr'ls pl estâdos ou daquilo tlne f'or ¡lroduzidó pelo
CONTIIATAI)O; XIII - Ctonlrecerdetalhadamenìe o C.tontratoe as
oláusulas nele estabeleoidas; XIV - Levar ao cc¡nhecirnento dos
seus sr'rpe'iores ac¡uil' q'e *ltra¡rassi¡r ¿ìs sr¡as possibiliclades cle
oo*eçiìo; XV - Intiicar.ao gestor ser.viç.s rual eiccutatlos ou não

11-.:lt-rl.19" c sr.rgcrr.ir.a aplicação cle ¡reualiclatles ao
C'ONTIIATADO eru firco <io iuadirrr¡rlernerntci das otrrigações;
XVI - Conl'irnlar a exccução do.s scr.viços eleti.varnente
realil¿¿dos, rlos cronograrnas clcr execuçûo rto ðbjeto cr<¡trtratadr¡.
Art. 4o. Ë)sta portaria cnll-a cln vigor na data clc sua publicação,
ficanclo revogadas toclas as disposiçöes enr contrál.io.
PUULIQUE-SI]. REGISTRE_SE. CUMPR^_SE. Sobral/cE,
data da assinatura digital. ETILER FONSECjA RODRIGIJES _

Superintendente <Ja Agência Municipal de Meio
Aurbiente-AMA.

(lONSlDFllì¡\ND0 a lìer:onrenrtaçäo n. 001/2022 _ CGM, a qual
lccornenrla as autoriclades máxinras dos órgãos e autarqiias
rnunici¡rais c¡ue sejnrn designados ser'i<lores <listint<ls pnro ,il.uur.
como gcstor de colrtlato e fìscal clc contrato. RESOLVÈ: Art. lo.
Designar os res.¡rectivos servicl<¡res, conro GFlS,l.OIl e F.ISCAL, <to
Contl.ato n,, OOII2O24 - AMA da AGÊNCIA MLINICIPAL Do
MË,)TO AMRIBN'Í'h,, a fim de realizat o ac:ornpanhanlento e
f.i::11 j.TF9-{"9 ref'crido insrr.unrcnro. I - ct¡STOR(A): DRISSON
AI{AUJO D.[J MOI{AIS - MAT'ITIC]UI;-,A48770II - J"ISCAI,:
CARLOS ANTONIO AVILA - MATRICiIJL A 38779 Ar.r. 2o.
C)ompetc a<¡ GËSTOll DO CIONTII\*I'O, clcurre outras, as
seguintes atribuiçties: planejar, coorclenal. e soUcítar. c1a
CON'IIR.A:IADA e seus prc¡:ost.os, ou obtcr clo CONTRA:tANTI¡;,
ternpestivaureute, todas as proviclências 

'ccessárias 
ao [rorn

¡¡ndarncuto da exeouçäo do <lbjet. licitado e ruìsxar aos aur's d.
processo correspondente ctipia dt¡s docunrentos escritos que
oonlplo-vetn as solicitações clc providôncias. Art. 3u. Conrpetc ao
FISC:AL DO C:ON1'IìAI"O, dentre (rutros, as seguintes
atlibuições: I - Ilxigir. 1ìel curnprintento r1o ôontl.ato e setÌs
ADITIVOS pela C:ONTIìATADA, II - Solicirar o ¿rssessor¿urlerìro
(éc'ico, caso nccessári.; III - Vcrrificar c atLìstar âs notas liscais c
e¡carnillhá-las para aprovando-[rñ para posterior.pagatnento; IV -
Zelal pcrla fÌel execução do objeto e plcno atenclinrenro às
especifìcações c-x1rlícitas ou inrplícitas; V - C-ontrolar a qtralicla<ic
c quantidade clos rnateriais 

'tilizaclos 
c clos sc,rviç's exccutados,

r¡¡ejqlndo aqueles ìulgados nâo satisl'aróri<¡s; ÿl - Assisrir ¿i

CONTRATADA na escolha clos mótodos cxecutivos lnaìs
udequarlos; VIf - F)xigir cfa CON'.1'IIAIADA a nroclilÌcaçrão <le
tóclicas 

.ina.d99u1das, para melhor qualidade na cxecução <Jo
obìeto aclquirido; VIil - Vedfic¿u a adequabiliclzxle rlos recu'sos
empregados pelo CONTRATANTE, cxigindo a melhor.ia dos
serviços dentt.o dos prazos previstos; IX -Anotar cm ex¡rediente
próprio. as irregular.idadcs cncontraclas, as proviclôncias quc
cieterminclu os irciclcntcs veriricacros c . resurtado crcsias
rnedidas; X - Estabelecer dir.ctr.izes, dar e receber i*Í.or.'rações
sobrc a cxccuçä<t clo Contrato; Xt - Dctcnninar a paralisaçãô <ìu
execução do Colltrato quando, olrjetivarnerrÍe. constatada urna
in'cgularidaclc quc lrrcoisa ser sariada, aginclo corn finncza c
grro'tidão; XII - Enlitir atestatros ou certiclões cle avaliaçõo d.s
lgluilos prestados ou daquilo que t<lr procluzidó pelcr
CIONTRATADO; XIll - Conhecer detãlhadan¡ente o Con(rato e as
ol¿iusulas ncle estabplcoiclas; XIV - Leval ao cotrhecirnento dos
seus snperi.r'es ac¡.ilo qne ultrapassar' às suas possibilidades cle
co'rcção; XV - ln<iicar ao gestor.setviços mal executacl.s or¡ .ão
91:-.:y$.ll.r e sngerir a a¡rlicação cle ¡renaliclades ao
CONI'RAI'AI)O eur lirce do inaclinrplemento clas obrigações;
XVI - Confiular. a execuçâo clw sewiços efetivänicnró
realizaclos, clos crorrograrnas dc cxecuçã. do olrjeto contratado.
Art, 4o. Esta portaria enh.a enl vigor na data cle ,sua publicação,
frcanclo revogaclas toclas as clisposições ern contrário.
PUBLIQUE-SE. tì.ECiISTRE_SE. CUMi,R^_SF.. S<¡brat/cE,
data cla assinahrra digital. EULER ITONSEC^ RODRICUES _

Superintendentc da Agêrrcia Municipat de Meio
Âml¡ientc-AMÂ.

PORTÂRI¡\ N' 43/2025 - 
^t\{^ 

- DISPOE SOBRE A
DHSTGNAÇÃO DH SFììVTDOUBS PARA h,Xh.Rchtrìt.M A
FUNÇÃO DE GESTOR E FTSCAL DO CONTRÄTO N'
00112024.- AM4. 4 Superinrenclente da Agência Municipal <lo
Meio Ar¡bienre de Sobr.al - AMA, no uso clJsuas atribuiçõLs que
lhc confblcm o ari. 68 da Lei Orgânica clo Município Ce SoUiat,
benr corno o art. 39, inciso X, da Lei lrftrnicipal nd L60712017 e
suas alt.eraçõcs postcriorcs c. CONSIDIìRANDO que cabe à
adrnirristração nos terÌnos do disposto nos artigos 5g, inc. III e 67
cla L,cri no 8.666, tle 21de j'nh. cle I g93. acom¡ianhar c Jhscalizal.a
execução dos contratos celebrados atr.avés de rrrn t.epresentante da
Adrninisfraçiur cspecialnreute rlesignaclcl; CIONSID.BI{ANDO <¡s
priucípios da lcgaliclade, irn¡ressonlirlacle, rnoralidade,
publicìclade c eficiôncia, bem corno a neoessidacle cle aper.f'eiçoar.
procetlinrent's r*lativos iì gestão, aconrpanhame¡rto c fi ical izzição
dos confratos adrninistrativos iirnlaclos pela ÂMÂ;

POIITäRIA 'N' 4412025 - AMA . DISPOT.] SOISRF, A
DESIGNAç]ÃO DE SERVIDORES I'ATIA EXERCETì.HM A
FLJNçjÃO DE CjESTOÌì E FISCIAL DO CjONTI{ATO N"
992!20.24.-.AMA. A Superintenclente da Agôncia Municipal clo
MeioArnbieute dc Sobral -AM^, ncl us<¡ de suas atribuiçõLs que
lhe confèrenl o art. 68 da Lei Orgâníca do M.unicí¡rio de Sollial,
benr corno tt art.39, inciso X, da Lei Munici¡ral nd L6t)j/201l. e
suas. a.ltcraçõcs ¡rostcriorcs c, CIONSIDIjRÄNDO qr.re cabc iì
¿(lnìinistração nos tennos clo disposto nos alligos 5g, inc, ITI e 67
da Le i nn 8,666. de 2l de.junho cle I9g3, acorn¡ianhar e fiscalizar.a
execuçâo dos contrütos celebrados através dc unr re¡lr.eserrtante cla
Àdminisnação especiahneute dcsignadol CONSIóìIR NDO os
princípios da legalidade, irnpessoali<lade, nloralitlade,
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publioidadc e efÌciência, lrenl con:o a necessiclade cfe aperleiçoar
proce<limeutr:s relativos à gestã0, acorn¡lauhainentti e
lÌscalização dos contratos administrativos fìrmátlos peJa AMA;
CC)NSTDERANI)O a R ccomendação n, 001 12022_ C'CV, n quoí
.ecorne.da as autoridades rnáxirnas tfos órgãos e autarqirías
rn'nicipais que seja*r des.ignados servido'es d'istintos pnro án .,
conro gestor de conh.ato c fÌscal clc contr.ato. RESOLVÈ:Art. I n.

Designar os respectivos selidores, corno GESIIOR e ITISCAL
d o Corrt¡aro,,, 002 I 2024 - AM A cl a A GBNCI ¡r ltlrNlclpA L DO
MEIO AMBIENTE, a fim clc realiztr o acompanhamctìto e

1ìTilj.:ltãld: rc't'crido instmmenro. I - cESTOR(A): ERTSSON
,A.R,{UJO DE MORAIS - MATRICUL A 48770 II . FISCAL:
C]A]ìI'OS ANI'ON]O .AVII,.4, - MÂI'RIC]UI:.A 38779 Aft. 2".
C--orrr¡rcte ao OIìSI'OIì DO CON,IRÄI.O, clcntre outras, as
scgr"rintes atriLruiçilcs; plancjar; <;oorclcliar e solic:itar da
CIONI'ììAlAl-)A c scrìs preposros, ou obtcr. clo CONl.RÄ l¡\.N1.11,
tcrnpcstivamente, todas as providências ncccssirrias ao bonr
andanlento cla cxccução clo ob.jcto licit¿clcl c ancxar aos aì.t{ros de
processo conesponcletrte cilpia dos clocruncutos escritos que

:glTlo_vem as solioitações de providências. Art. 3o. Conrpere aoFISCAL DO CONTRATO, dentre ourros, as seguintes
atribuições: I - Exigir. fiel cum¡rr.irnento do C.ntrato-e seusADITIVOS pela CTONTTì.ATADA; II _ Solicirar o
arisessorun:euto técnioo, c:aso nccess/rrio; III _ \/erificar e atest¿tr
as notas fiscajs e encarrrinhá-las para u¡rr.ovanclo_as para posterior:
pagüntentoì IV - Zelar.-¡lela fìel execução clo otijeto'e ¡rlenoatcndinrento às es¡lecificações explícitas ou i,.,r1ílicitasi V -
coutrolar a qu¿rlidade e cluantidade cios r.ateriais'tiiizados e dos
serviços execntados, rejeitando aqueles julgados uão
satisfàtórios; VI - Assistir a CONI.RAîADA na õscolha dos
nrótodos execntivos -rnais adequados; VII _ Exigír da
CONTRATADA a moclificação de récnicas iuadequadai, ¡rar.anrclhor clualidade na cxecução clo objeto adquiii<Jo; VIh _

Y:l:{i::y it aclcquabilìctadc dos r.ccr¡isos ernpregactos pclo
CON'flìÂt^NTlr. cxigindo a melhoria dos serviçoJdcnrro <tos
plazos previstos; IX -. Anotar ctn cxpe<lienfe próprio as
i'rcgr.rlaridadcs cnc''t¡:arlas, as providôncias que r{cte'.inclu .s
incidentes verificaclos e o resultaclo clessaì nlediclas; X -
llstabelecer di.et'izcs, da'e reccrrer i'f'ormaçòcs sorrrcr a
cxccução clo Contr.ato; Xt - Dctcnnjnar a paralisaçãi cla cxccução
rJo C'ontrato quan<Io, objctivarnorite, constata<ja urna
ir:regulari<lade que precisa ser sau¿ul¿r, aglndo corn firrnez¿r e
Pr.'ticlão; XII - Ernitir atestâ(los ou oertiil-rcs cle avaliação <ros
serviços irrestarlos ou_ da.quilo que I'or pr<lduzídó pcto
CONTRATAI)O; XIII - Conhecer.deralhaclamËnte o Conn.áb e
as cláusulas nele est¿¡berccirras; XTV - L,e'ar ao conhccimcnt' dos
seus superi_ores aquilo qure ullrapussar' ¿ìs suas possibilidaclcs rle
co'r'eção; XV - Indicar ao gestor.serviços mal eiecutados .u nã.
l*j:It1tdq e sugerir a aplicação de penalidades ao
CONTRATADO ern firce do inaclirnplenrento das obrigações;XVI - Confinnal a execnção do.s serv.iços efètivãnientó
realizados, dos crouogranras de execuçAo do óbjeto contratado.
Alt. 4n. Esta portal.ia entra cnt vigor ua clata cle .sua publicação,

llgt¿" revogadas todas as disposições em contr.ár.io.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMÞRA_SE. Sobrat/CE,
data da assinatura digital. EULI3R FONSECA RODRIGUIIS _

supr;ri'tc'cicrrrc cla Agôncia À4unicipal tic Mcio Anlbicrtc -
AMA,.

PORTARI¡\ N"45 /2025 - AM^ - DISPOE SOBRE A
DESIGN^.ÇÃO DE SERVTDORES p^,R^ EXERCEREM 

^FIJNÇÀO DE GESTOI{ E FISCAL DO CONTIìATO N'
00312024.- AMA. Â Super.intcndc¡rte da lLgência Municipal clo
Meio Ambiente de Sobral - AMA, no r¡so dJsuas atribuiç,5ls que
lhc conl'elcm o art. 68 cla Lci Orgânica do Município cte Sobial.
bern conro tr art. 39, iuciso X, cla Lei Municipal n; L6071?017 e
suas alteraçõcs ¡rosteriores c. CONSIDËIìANDO que cabc à

adminisnação nos tcrnos tlo disposto nos attigos 5g, inc, Ìll c 67
da L,ei no 8,666, de 2 l dejunho de 1 993, acompanhar e fiscalizar
a execnção dos couh.atos celebrados atr.avés de um
representante da Adnrinistração eslreciahnerrte ciesignaclo;
CONSIDERANDO os pr.incí¡iios da tegaliiacle,
inr¡lessoalidade, moralidade, publicitlade e eficiã:cia, be¡ri
como a necessiclade de aperfeiçoar ¡rroceditnentos r.clativos à
gestão. acompanharnento e tiscalìzação dos contratos
admirrisrrativos firmados pela AMA; CifWSlOpn¡NDO a
Recorncnclação nn 001/2022 - CIGM, a qual rccornsnda as
autoridadcs máximas dos órgãos e autarquìas municipais que
scjarn clcsignados serviclclrcs clistintos p¿tra atuat.como gestor clc
contrato e fiscal dc con(t.ato. IìESOLVË; Art. lo, Dcsignal os
rcs¡rcc:tirrtls serviijclrcs, como GHS'l'oIì e FISCAL, rto (.rontr.ato
n" 00312024 - 

^MA 
da,A,CiENCT^, MUNICIP/\L DO MEIO

z\MIJIì:ìNï'Ll, a ti¡n ctc rcali,z,¿r o acompauhalncllto c
IÌscalização do. r.c:lcriclo instrumcut<¡. I _ GF,STOR(A):
L,RISSON A]ìAÚJO DE MOIIAIS - MATIIICUL,A 48770 il -
FTSCAL: CARLOS ANTONTO AVrr.A - MATIilCULA3|7jg
Art. 2o. Ctlmpete ao GF,STOR DO CONTRATO, clentre outras,
as segnintes atribuiçties: plane.iar., coordenar e solicitar tla
CONTRATADA e seus llrepostos, ou obter cto
CONTRATANTE, tempestivamel.ìte, toclas as proviclências
necessárias a. bom a'daurento da execução cJo objlt' licitaclo e
arÌexar itos autos do pt.ocosso ctrrrespondente có¡lia dos
documentos escritos que conìprovem as solicitações de
providôucias. Alr. 3,'. Compete ao FISCAL D() CONÍRAIIO,
dentl'e outros. as seguintes atribuiçõcs: I _ Ëxigir fici
cnmplimento do Contrato e seus ADITIV()Í pela
CONTRATADA; Il - Solicitat. o assessoran.rcnto técnico, oaso
ncccssiirio; III - vcritica'c atestar as notas fiscais e encanliuh¿i-
las.pala aprovanclo-as para posterÌor paganlento; lV _ ZeLu. pela
lìcl 

.cxcouçzio do olrjeto c plcno aterxlilnonto às espccificaiõcs
cxplíciras ou i'rplícitas; V - Ctonrrolar a qualicla<ie e quanric{a(le
dos 

'.'.'a1:eri*is 
ulilizaclos c dcls sc,rviç.s óxeo,tacr.s, rejeirantlrr

uclucles .julgados não satislatórios; Vl _ Assìstir a
CONTIì^T,I\I)Â na cscolha rh.rs nlótcldcls cxccutivos mais
aclcc¡rados; VII - Exigír da CONTIIATADA a moclilicação <le
téc.nicas.inadequirdas, para urelhor qualiclade na exccução rkl
objeto adqui.ido; vITI - Verificar a adequabiridade cr.s recursos
empregat'los ¡lelo CONTR.ATANTE, exigindo a melhoria tlos
se'viços dentl.o dos ¡rrazos ¡rrevistos; lX - À.'tar ern expediente
¡rr'óprio as ilregularidades encontracias, as pLovidênôias que
deternrin'u os incidentes verificados c o 

-resriltado 
clessirs

rnedidas; X r Estabelecer díretl'izes, clar e receber infbr.nrações
sobre a execuÇão do Contrato; XI - l)eternrinar a paralisaçãô cla
cxecução cfo Contrato c¡uanc{o, objciívamcntc, .onrtata,{a urrra
irregularidade c¡re precisa ser sanada, agindn conr fìrlneza e
prontidão; XII - Enitir atestados ou certiãões de avaliação dos
serviços prestados ou daquilo que for procluziclo pclo
CONTRATADOI XIII - Conhecer.detalhaclamente o Contrato
e as oláusulas rrclc estal¡clecidas; XIV - Levar ao conheoimcnl<¡
dos scus superiores aquilo qne nltr.apassar às suas
possibilidaclcs de corre çiìo, XV - Indioar ao géstor serviços ural
executados ou não execut¿rdcls e sugerir a apticaçào dc
pe'alidades ao coNll'RÆ'ADO cm fàce ci' inadìurpló'reuto
ctas obrigações; XVI - Confirnlar. a cxccução clos ser-viçr.rs
efetivalnentc l'calizados, clos cronoglarnas clc cxccução do
objeto contlatado. Ar.t. 4.,. Esta p<lrtaria entra eln vigor ira data
dc sua publicação, fi<;ando rcvogaclas to<fas as <iispósiçõcs em
oonrrário. PUBI_,IeUE-SE. REGISTRE_SE. CjúMPI{A_SE.
Sobral/ClE, data da assinarura <Jigiral. EULEIì FONSECA
RODRIGUBS - Superintendente claAgênciaMunicipaI de Meio
Arnbiente-AMA.


